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Afaceesp faz representação à ANS sobre FEAS 
Veja mais detalhes no verso

Assembleia Teto Constitucional
Saiba mais sobre o edital de convocação nesta edição

Atualização – Ações Coletivas planos FEAS 
AÇÃO DE 2021 – A sentença de primeira Instância considerou 
que a matéria não é de competência da Justiça do Trabalho 
e, assim, não houve manifestação sobre os pedidos principais 
(participação do BB no custeio das mensalidades). Os advo-
gados da Afaceesp já entraram com recurso sobre a decisão.

AÇÃO DE 2011 – O Tribunal Regional do Trabalho, reapre-
ciando o mérito dos pedidos, restabeleceu sentença original 

que condena solidariamente o Banco do Brasil e o  Economus 
ao cumprimento do regulamento original do FEAS. A reapre-
ciação decorreu de decisão do Tribunal Superior do Trabalho, 
que reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para 
julgar o processo de 2011.

Mais Informações – acompanhar no site da Afaceesp 
(www.afaceesp.org.br), na aba Jurídico/Processos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Diretor Presidente da Afaceesp – Associação dos Funcionários Aposentados e Pensionistas do Banco Nossa Caixa, nos termos dos artigos 21, 22, 23, 24 
e 25, § 1º do Estatuto Social, convoca os associados envolvidos na matéria a ser deliberada, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada  no dia 
03 de fevereiro de 2022, por aplicativo de vídeo conferência ZOOM em razão do atual estágio da pandemia da Covid-19, às 10 horas, em primeira chamada, 
ou às 10:30 horas em segunda e última chamada, com a seguinte pauta:

Autorizar repactuação de honorários advocatícios de êxito na ação judicial contra a aplicação do redutor constitucional (teto) em aposentadorias e pensões 
concedidas a beneficiários admitidos até 13 de maio de 1974 pelo incorporado Banco Nossa Caixa, ficando esclarecido ainda o seguinte:

a) A ação coletiva em referência foi autorizada em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 16 de outubro de 2014;
b) O processo relativo à ação coletiva em pauta é o de nº 0001614-92.2015.5.02.0047;
c) Os interessados deverão solicitar o link para acesso à reunião até às 17h do dia 02 de fevereiro de 2022 através do e-mail afaceesp@afaceesp.org.br 

e o envio do link será feito pela secretaria da Afaceesp até às 9h30 do dia da reunião (Assembleia).
d) O acesso para a reunião será aberto às 9h45 do dia 03 de fevereiro de 2022;
e) A deliberação deverá ser formalizada em manifestação, por intermédio de mensagem eletrônica enviada para o e-mail afaceesp@afaceesp.org.br, 

no período compreendido nas três horas imediatamente seguintes à conclusão dos trabalhos da parte expositiva da Assembleia ora convocada, consistente na 
apresentação de motivos e esclarecimentos de dúvidas.São Paulo, 16 de dezembro de 2021.

Pedro Paulo Galdino
Diretor Presidente

Em que pese alguns dos fatos provavelmente já sejam de conhecimento e/ou apura-
ção por parte desta Agência Reguladora, o que certamente será esclarecido quando 
da resposta de V. Senhorias, registre-se, com objetivo cautelar, que as irregularida-
des em pauta têm potencial para resultar na inadimplência dos planos de saúde 
FEAS operados pelo Economus, com reflexos jurídicos e sociais da mais alta implica-
ção aos seus beneficiários/usuários, caso não sejam tomadas providências cabíveis 
no âmbito dessa Agência, razão pela qual esta Associação se vê no dever de se valer 
da presente denúncia buscando soluções ao caos que se instaurou.

Situação planos FEAS 

Afaceesp entrega representação à ANS

REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS DESSA AGÊNCIA
Assim, por todo o exposto e sem prejuízo de outras providências que a juízo dessa 
Agência sejam aplicáveis, requer:

a) sejam informadas as providências que já tenham sido tomadas no âmbito do 
poder de polícia da ANS acerca dos planos de saúde FEAS do  ECONOMUS, em 
face dos preocupantes indicadores apontados publicamente, notadamente a 
partir de 2017;

b) seja informado sobre monitoramento específico apli cado no plano Novo FEAS, 
implantado em 2013, o mesmo se aplicando quanto à acelerada redução do 
Patrimônio Líquido da operadora ECONOMUS;

c) sejam indicadas as providências já adotadas no âmbito da ANS em face da 
reprovação das demonstrações Contábeis de 2020 e da motivação factual e 
técnica apresentada pelo Conselho Fiscal, motivação que, aliás, está em con-
sonância com normas técnicas incorporadas em regulamento dessa Agência 
(já citada RN 472/2021); 

d) sejam requisitados para conhecimento e análise dessa Agência os documentos 
e relatórios mencionados nas Atas dos conselhos Deliberativo e Fiscal, nota-
damente (i) o relatório de Auditoria externa que identificou as causas do es-

gotamento dos recursos das reservas; (ii) o relatório da Auditoria Forense, (iii) 
parecer da consultoria jurídica JCM – Escritório de Advocacia Junqueira, Car-
valho e Murgel, citado na Ata nº 433 do Conselho Fiscal do Economus, em razão 
dos riscos citados (“... a possibilidade de responsabilização civil e criminal dos 
dirigentes – diretores e membros dos conselhos – e o bloqueio de recursos 
financeiros do Economus”) e (iv) relatório da consultoria atuarial Rodarte No-
gueira citado na Ata nº 486 do Conselho Deliberativo. 

e) sejam requisitadas informações sobre a quantidade de pessoas que abando-
naram os planos nos últimos 12 meses em razão dos anormais percentuais de 
reajustamentos (“evasão”).

f) Sejam requisitadas informações sobre os efeitos dos fatos subsequentes rela-
tados no item III.1 – Da Judicialização e os respectivos efeitos no patrimônio 
líquido da operadora de saúde  ECONOMUS. 

g) sejam tomadas as providências cabíveis para apurar as responsabilidades dos 
agentes envolvidos na prática de ações omissivas e comissivas que provoca-
ram o acelerado declínio da situação patrimonial do segmento assistencial da 
operadora ECONOMUS, notadamente (i) em relação ao plano Novo FEAS e (ii) 
da notificação intempestiva do condenado solidário Banco do Brasil, seguida da 
aplicação de sanções cabíveis; - e envio a outros órgãos competentes, a juízo 
dessa ANS, sem prejuízo de providências que a Associação signatária venha 
adotar a respeito.

h) sejam indicadas as eventuais providências já adotadas – e por adotar – no 
sentido de preservar a continuidade da prestação dos serviços assistenciais à 
saúde aos usuários dos planos FEAS;

i) considerado o quadro geral informado na presente, seja verificada a pertinência 
da aplicabilidade de compromisso de ajustamento de conduta, considerada a 
responsabilidade do Banco do Brasil nas condições de Instituidor, Mantenedor 
e Patrocinador como decorrência das condenações judiciais referidas no item 
III.1), tendo por objetivo manter a prestação dos serviços assistenciais à saúde. 

Por fim, considerando que a operadora de saúde ECONOMUS também opera 
na modalidade de fundo de pensão, e tendo em vista a conexão operacional-fiscali-
zatória, requer dessa ANS se digne representar os presentes fatos e circunstâncias 
à Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, sem prejuízo 
de medidas que a signatária Afaceesp venha implementar sobre o assunto.

Trecho acima resume a motivação da representação feita pela Afaceesp 
à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

O extenso relato do documento protocolado, acompanhado de 
farta documentação anexada, termina com os seguintes pedidos: 


